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ILMO. (A) SR (A). COORDENADOR DO PROCON MUNICIPAL DE 

MARACANAÚ - CE 

 

 

 

FA: 2510056400100059302 

RECLAMADA: BANCO LOSANGO S.A – BANCO MÚLTIPLO 

RECLAMANTE: MARIA LUCINEIDE MARTINS DA COSTA 

 

 

BANCO LOSANGO S.A – BANCO MÚLTIPLO, 

pessoa jurídica de direito privado, com 

estabelecimento na Praça XV de Novembro, n° 20, 

11º andar: salas 1101 e 1102; 12º andar: sala 1201 

e subsolo 201, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20.010-010, inscrita no CNPJ 

n°33.254.319/0001/00, por seus advogados e 

bastantes procuradores que esta subscrevem, vem, 

respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa 

Excelência apresentar nos autos da 

 

FICHA DE ATENDIMENTO EPIGRAFADA feita 

pelo  

 

DECON, apresentar suas considerações, o que faz 

pelos substratos fáticos e de direito a seguir 

aduzidos: 
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DA RECLAMAÇÃO 

 

Relata a consumidora que, ao tentar realizar uma 

compra, não obteve êxito, tendo sido informada da existência de uma 

restrição em seu nome. Sem compreender a origem da restrição, dirigiu-se 

ao CDL para obter maiores esclarecimentos, ocasião em que foi constatada 

a existência de um registro em nome do credor FIDC NPL2, no valor de R$ 

1.621,55 (mil, seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos), 

com número de contrato 705379923912. 

 

A consumidora entrou em contato com a referida 

empresa e foi informada de que o débito estaria vinculado ao Banco 

Bradesco. Contudo, a consumidora alega não reconhecer qualquer obrigação 

financeira junto à mencionada instituição. 

 

Diante dos fatos, a consumidora buscou o Procon 

em busca de uma intermediação 

 

DOS ESCLARECIMENTOS 

 

Temos como princípios gerais a satisfação, o 

respeito e a confiança no relacionamento com nossos clientes, bem como a 

manutenção de nossa imagem enquanto empresa sólida e confiável, 

consciente de sua responsabilidade social e que persegue resultados de 

forma legal e transparente. 

 

Ao recebermos a manifestação em pauta, 

realizamos detalhadas pesquisas para a elucidação dos fatos, sobre os quais 

tecemos nossas considerações. 
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Primeiramente, esclarece o Banco Losango 

pelo comparecimento voluntário na audiência, uma vez que não 

figura no polo passivo. Esclarece ainda que faz parte do mesmo 

CONGLOMERADO DO BANCO BRADESCO e que internamente foi 

alertado sobre essa reclamação, motivo este do comparecimento. 

Apesar de fazer parte do grupo Bradesco, são empresas distintas e 

com CNPJ’s diferentes. 

 

Localizado o seguinte contrato: 

Contrato de Crediário nº 01 0081 149320 M, adquirido em 04/03/2022 

no estabelecimento PONTO DA CONSTRUCAO,  financiamento realizado na 

modalidade de pagamento via carnê, em 06 parcelas no valor de R$ 

292,28(duzentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos), com 

01 parcela paga. Após atraso nos pagamentos o contrato foi cedido em 

28/11/22 para RECOVERY 

 

O contrato foi migrado para a empresa Recovery 

Recuperadora de Créditos e para obter informações ou efetuar a 

regularização é necessário que o sr(a) entre em contato com a mesma pelo 

telefone: 0800 772 3331 com horário de funcionamento de segunda à sexta 

das 08:00h às 22:00hs e aos sábados das 08:00h às 18:00h; WhatsApp, 

pelo número: (11) 47658402 ou pela Ouvidoria: 0800 772 0233 – segunda 

a sexta das 09 às 18hs, exceto feriados.  

 

O procedimento de cessão de débitos está 

amparado na Resolução CMN/Banco Central do Brasil nº 2686 de 26 de 

janeiro de 2000, e art. 286 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
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A reclamada enfatiza que constantemente o banco 

se esforça para ser uma instituição cada vez melhor, respeitando e 

aprendendo todos os dias com as críticas e opiniões de seus clientes e 

usuários. Por isso sua manifestação é muito importante, pois contribui para 

o aprimoramento e melhoria dos serviços prestados. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante exposto, requer que a reclamação seja 

arquivada, tendo em vista os esclarecimentos apresentados. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Maracanaú - CE, 09 de dzembro de 2025. 

 

 

ANTONIO CHAVES ABDALLA 

OAB/CE 30.742-A 

 





Operador: i200193

Relatório  do Detalhamento da Evolução de Débito Data/Hora: 09/12/2025 15:03

PRODUTO:

Nome: CPF/CNPJ: F 70537992391

Contrato: Data do Contrato: 04/03/2022

Número Proposta:

Parcelamento: Status Contrato: Liquidado

Valor Taxa Mês: Lojista: PONTO DA CONSTRUCAO

Valor Compra:

TC: Saldo Devedor Final: 0,00
Seguro:

Outros Seguros:

IOF:

Valor Financiado:

Valor da Parcela:

Em Reais

Parcela Valor Prestação Status Parcela
Data 

Recebimento

Juros 

Remuneratório
Multa Desconto Valor Pago Dias de Atraso

Saldo Devedor 

Final
1 292,28 PAGO 19/05/2022 36,90 5,84 0,00 335,02                

2 292,28 CART. CEDIDA 28/11/2022 0,00 0,00 292,28 -                      

3 292,28 CART. CEDIDA 28/11/2022 0,00 0,00 292,28 -                      

4 292,28 CART. CEDIDA 28/11/2022 0,00 0,00 292,28 -                      

5 292,28 CART. CEDIDA 28/11/2022 0,00 0,00 292,28 -                      

6 292,28 CART. CEDIDA 28/11/2022 0,00 0,00 292,28 -                      

Total 1.753,68              36,90                 5,84                     1.461,40             335,02                -                            

04/06/2022

04/07/2022

04/08/2022

04/09/2022

Data Venc.

04/04/2022

04/05/2022

MARIA LUCINEIDE M DA COSTA

01 0081 149320 M

CDC PF

18,02

1.374,02

7,45 %

6

Carência em dias:P2968102038

292,28

1.356,00






